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LEI No 625, DE 02 DE JUNHO DE 2017. 
 
 

Autoriza alienação, mediante leilão, de veículos 
inservíveis e sucatas, pertencentes ao Patrimônio 
Público Municipal. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1o. Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover leilão público 

para alienar bens considerados economicamente inviáveis para consertos e manutenção 

e improdutivos para uso permanente no serviço público, constituídos das sucatas e 

veículos semidestruídos, inservíveis para atendimento das ações programáticas da 

municipalidade. 

 

Parágrafo Único – O leilão respeitará os ditames da Lei Federal no 8.666/93. 

 

Art. 2o. A alienação de que trata o artigo anterior deverá ser feita em valores iguais ou 

maiores do que o mínimo, conforme avaliação a ser realizada por Comissão de 

Avaliação Prévia de Bens, instituída mediante Decreto do Prefeito Municipal. 

 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), em 02 de maio de 

2017. 

 

 

DELCI ALVEZ LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 

 
Descrição das Sucatas: 
 

1. Micro-ônibus modelo “Besta GS Grand”, cor branca, ano de fabricação 2000, 
ano do modelo 2004, movida a diesel, chassi KNHTS732217026978. 

2. Kombi de cor branca, ano de fabricação 1992, ano do modelo 1993, movida a 
gasolina, chassi 9BWZZZ23ZNP018260, Placa GNS 9532. 

3. Kombi de cor branca, ano do modelo e fabricação 1992, movida a gasolina, 
chassi 9BWZZZ23ZNP015327, Placa GWW 6569. 

4. Camioneta “Renault Kangoo”, de cor verde, ano de fabricação 2001, ano do 
modelo 2002, movida a gasolina, chassi 8A1KCOY252L296770. 

5. Caminhão Ford 11000, cor azul, ano de modelo e fabricação 1982, movido a 
diesel, chassi LA70AJ34121, Placa BO 4161. 
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